
Santo Antôn o do Lestei
RNO

Vivendo um tempo, construinclo uma

ADM. 2A17 i 2Q20

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 0.t0/2020
pnecÃo elrrnôNtco N' ol3/2020

PROCESSO N" 061/2020

VALIDADE I2 (DOZE) MESES

Pelo presente instrumento o MUNIC|PIO DE SANTO lXfÔXfO DO LESTE p(,r internrédio da Gabinete
do Prefeito doravante denominado GERENCIADOR, neste ato representado pelo Pr eiêito Municipal em Exer-
cicio o ST.MIGUEL JOSE BRUNf,TTA, brasileiro, casado, portador da C'erlula de lrienticlade Registro Geral
N' I .427.577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa Fisica do Ministerio da l:azenda sob o No .i ló.034. ió9.5 i.
residente e domiciliado a Rua das Araras, No 587, Bairro Centro, CEP 78 ólti-l)()(1. rrcstl cidade de Santo Antô-
nio do Leste - MT, RESOLVE registrar os preços da empresa ÂBSt Lt I \ \ \t l)t l\lP.Íl\P.E (lONlER-
(llo DE PRODITTOS P.{ R.{ SALTDE EIRELI pessoa jurídica inscrita ro ( \P.l vrl- n'i0 082.076/0001-74,
Conr sede na rua Barrâo do Cerro Azul.n" 42. Bairro Recreio - LONDRI\A -l'R -( [.]' 8ó 025-ll0 neste ato
Representado pelo seu proprietário Sr. Lucas de Moraes Ladeira, Brasileiro. l)()r1ad()r J,r ('édula de Indenidade-
RG de no 7.230.12O-O SSP/PR e CPF de n' 007.009.779-88, de acordo conr a classrlrraçào por ela alcançada no
certame em epigrafe, atendendo as condições previstas no Edital do Pregâo Eletrônico n" 013/2020 e nesta Ata
de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes Lei no 8 otrr.. de 1l dejunho de 1993 e suas

aherações, no Decreto n.'7 892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade conr a' tirsposições a seguir.

I. OBJETO DA LICITAÇAO

l.l. Futura e evenÍuâl aquisição de mnteriais odontológicos destinado :ro Funtlo \lunicipal de Saúde de
Sânto Antônio do Leste:-MT. nào obngando ao ORGÀO a firmar contrataça)es r)a: quantidades estimadas.
podendo ocorrer licitações específica para aquisição do(s) objetos(s), obedecrtla a leurslaçào pertinente, sendo
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdadr. de condições

1.2. As especificaçôes detalhadas e demais condições estão contidas no Ternro rle Rclerência anexa ao edital
do Pregão Eletrônico n" 013/2020. parte integrante desta ARP, elaborado pela (-(nttttl Lla ('()ttry)rus desta Pre-
feitura.

CLÁTISTiLA SEGT]NDA _ DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO D[] PRE( OS.

2.0. A presente Ata terá validade de l2 (doze) meses, contados a partir de sua assinatrrra. podendo ser prorrogada
na forma da Lei

2. l. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços. qualquer órgão ou l-.rrridatl< tla .Adrninistração poderá
utilizar a Ata, mesnto que não tenha participado do certame licitatório, nrediante prtr ia consulta ao Orgão ge-
renciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.

2 2 O gerenciamento de§te instrument
Secretaria Municipal de Administração

o caberá a PreÍ'eitura Municipa lde Dto Anlonio do Leste, através da
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Santo Antônio do Leste
VERNO MUN

Vivendo um tempo, construindo uma

ADM. ?At7 / 2Q2A

l-oTE I Quant.: I Num: 033 Total:
2.2r0.00

Itcrn I Uuidadc: L,NID Marca: IMPLA Mode lo IMPLI\

Descrição: FLUORETO DE SODIO - FLUOR EM GEL.COM 2% DE FLUOR NEUTRO.PODENDO SER DE DMRSOS
SABORES : MORANGO. CEREJA. TUTTI-FRUTTI E MENTA.FRASCO DE 2MML-CONSI ANDO EXTERNAMENTE
VALIDADE . SABOR . MARCA COMERCIAL E FABRICANTE,RECOMENDACOES PARA
ARMAZENAMENTO.VALIDADE DE 2 ANOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA

Quantidade: 500 Valor Unit.:4,42 Total ltem:

LorE 4 Quanr : I Num: 066 7', 'lr'| ' 
t+:lXl, 

J1.760,00

ltcnr: { trniaaOc: Ôl tttarca Ont vod(lo I)l I

Dcscriçio: ANESTESICO LOCAL INJETAVEL - A BASE DE CLORIDRATO DE LIDO( AINA HCI l'ro COM
EPINEFRINA l:l (X).(XX).TUBETES COM I.SML.EMBALADOS EM CAIXA COM 5t) TI-BETES CO\STANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL. PROCEDENCIA DE FABRICACAO.RECONTÊ:,{-DACOES .PARA
ARMAZENAMENTO.VALIDADE MINIMA DE 2 ANoS DA DATA DE FABRICAÇÀo

Quantidade: 4()0 Valor Unit.: 79,40 Total Itcnr:
i t.760.00

LOTE 7 Quant I Num: 027

-1 -ll

(). l(l T'otal: L830.ül

Ilenr 7 Unidadc: LNID Marca: DFL lvod.lo l)F L

Descriçâo: ANESTESICO TOPICO - EM FORMA DE GEL. A BASE DE BENZOCAINA A 5'.,,. ( Ol\'l SABORES
DIVERSOS. EM POTE COM APROXIMADAMENTE I2 G. CONSTANDO EXTERNAME\TE MARCA COMERCIAL.
PROCEDENCIA DE FABRICACAO. RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO. \'At-IDADI] MINIMA DE 2 ANOS
DA DATA DE ENTREGA

Quantidade: 300 Vâlor Unit.: ó,10 Total ltcm:

LorE 8 Qua,t : I Num: 002 t() lr) ' 
*tllLo",r 

2.040,00

lGnr: ll Unidade. FR Uarca IOOONÍOSUI- Vodrlo loDo\TOSUL

Dcscriçâo: ANTISSEmICO BUCAL - COMPOSTO POR AGUA. DIGLUCONATO DE ( LORE\lDl\A 0.l2"Z,.SEM
ALCOOL E EFETIVO EM MATAR CERMES. COMBATE A GENGIVITE. A PLACA BAC'TERIA\A E O MAU
HALITO.EMBALADO EM FRASCO DE sOOML.PRODUTO PARA A HIGIENIZACAO BL'('AL, VAT,IDADE MINIMA 2.I ME-
SES

Quantidadc: 200 Valor Unit.: 10,20 Total Itenr:
I010.(x)

Total: 250,50LOTE T I

Itcnr: ll
Quant.: I

Únidade: UNID

Num: 074

Marca: IMPLA

50_ l(,

Mdclo: IMPLA

Descriç.âo: ESPATULA - PARA RESTNA FOTOPOLTMERIZ AVEL TITANIO TIPO j. DE À( () l\O\IDAVEL E TITANIO
ANTIADERENTE. PARA MANIPULACAO DE RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL,

LOTE l2 Quant.: I Num: 065 50. 10 Totâl:
250,50

Item: 12 Unidadc: UNID Marca: IMPLA lllodelo li\,lPl.\

Qrultrtidade: 5 Valor UniÍ.: §0,10 Tolâl ltem: 250. 0 Descriçâo: ESPATULA - I,ARA RI-Sl\,\ FOTOPOLIMERIZAVEL
TITANIO TIPO 2. DE ACO INOXIDAVEL E TITANIO. ANTIADERENTE. PARA M tPt ( .\0 DE RESINA FOTOPOLI.
MERIZAVEL
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Santo Antôn o do Leste
U

i
ERNO

Vivendo um tempo, construindo uma
ADM. 2A17 / 2020

Quantidadc: 5 Vâlor Unit.: 50,10

LOTE 13 Quant.: I Num: 096 í).00 Total: 6fit,ü)

llcnr li Unrdadc: L,rNlD MaTca IODONTOSUL \4od(lo l( )D( )\TOSUL

DescÍição: EVTDENCIADOR DE PLACA BACTERIANA - EM SOLUCAO. EM FRASCO ('il0 ML. ( ONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICACAO. REC'O\ÍE\DA( ()ES PARA
ARMAZENAMENTO. VALIDADE MIMMA 02 ANOS A PARTIR DA DATA DE ENTRL]CA

Quantidade: I (X) Vâlor Unit.: 6,00 Total ltem:
6(x).(x)

LOTE 17 Quant I Num: 046 \ 1{, Total:22,ü)

Ircur: i7 Unidadc: LINID tutarca. tNfpl.c Modclo IMPLA

Dcscriçiio: POTE DAPPEN - MATERIA-PRIMA SILICONE.FINALTDADE PARA MANIPT-LA('A0 I)E MATERIAIS
DENTARIOS.EMBALAGEM INDIVIDUAL.IDENTIFICACAO CONSTANDO EXTER\A\IE\TE \IARCA COMERCIAL E
PROCEDENCIA DE FABzuCACAO

Quantidadc: l0 Valor Unit.:2,20 Total [tem:
22-00

lorÉ zl QLãnt.: I Num: 013 lr).il, Total:
2.r00,00

Itcur.2i uniàãac: uNtp n4arca ltlOuSgeLLO Mo(lJIo l\l)l \UELLO

Dcscriçiio: REVELADOR PARA FILMES RADIOGRAFICOS - COMPOSTO_DE HIDRo(.)L I\O\À 1",'. EM SOLUCAO
PRONTA PARA USO. PROCESSAMENTO MANUAL. EMBALADO EM FRASCO COM ]]0 ML APROXIMADAMENTE.
CONSTANADO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICACAO RECOMENDACOES
PARA ARMAZENAMENTO. VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREC.\

Quantidade: 2(X) Valor Unit.: 10,50 Total ltem:

LorE 22 Quant : I Num 00ô ti 7.' t 
"'u'lltl,r,, ,ar,ro

llcnl: 22 UnrOaac. ÚtttO MflrCâIODOI.ITOSUL Mod(lo l{ )D( )\ rOSUL

Dcscrição: TESTE DE VmALIDADE - PARA TESTE DE SENSIBILIDADE. COMPOSTA POR PR()PANO E BUTANO.
SPRAY COM 200 ML. SEM CFC. INODORO E ATOXICO. CONSTANDO EXTERNAME\TL \,ÍAR( A COMERCIAL. PRO-
CEDENCIA DE FABRICACAO. RECOMENDACOES RESFRIAMENTO ATE {0 C. \'AI-IDAI)F \II\IMA DE 2 ANOS DA
DATA DE ENTREGA

Quantidadc: l0 Valor Unit.: 25,72

'fotal

l5 0.5 0
Itgm

LOTE 23 Quant.: I Num: 053

Total ltcm:
2a7 )o

Total: 57,ü)

Ilcm: 2l Unidadc: FR Mârcâ: BIODINAMICA N,Íoclclo. UIODI\AMICA

DCSCTiçâO: TRICRESOL FORMALINA . ASSOCIACAO MEDICAMENTOSA.FORMA DE,{PRESL\'TACAO
FRASCO.EMBALADO TNDIVIDUALMENTE.CONSTANDO EXTERNAMENTE MAR('A (oMER('IAL E

FABRICANTE.COM RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO.VALIDADE MI\I\,IA DE I ANO A PARTIR DA
DATA DE ENTRECA

Quantidadc: l0 Vâlor Unit.:5,70 Toral lrcm:

LOTE 24 Quant I Num: 076 ls ií, 
t''?'],r,, 

,rr,*
ltcrr 2+ Unidadc: UNID Marca: FGM MotlelLr IC\l

VERNIZ FLUORETADO. PARA USO ODONTOLOGICO. COMPOSTO BASI('A\4E\I E POR 50 MG DE FLUOR
DE SODIO EM SOL. ALC. DE RES. NAT.. ACONDICIONADO EM BISNAGA COir-TE\DO l(, \11 PARA
REMINERALIZACAO DE ESMALTE. PROFILAXIA DAS CARIES. RECOMENDA

5.7{)

,\R \,ÍAZENAMENTO.
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L7
Santo Antônio do Leste

L NO ,\.1 UN

ADM. 2417 / 2A2A

Vivendo um tempo, construindo uma

VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. CONSTANDO EXTER\A\II':\ I I \I,\RCA COMERCIAL E

PROCEDENCIA DE FABRICACAO
()uantidadc: l0 Vâlor Unit.: 18,50

Total
2-l l.l0

ltcnr

LOTE 25 Quant.: I Num: 072 lx.(|(r Total:280,00

Itcrr: 15 Unid dc UNID t"tarca: IUfpt-À Vodcl,r l\11'l \
Dcscriçâo: CURETA PERIODONTAL - MCCALL 0l/10. CABO OCO. CONTENDO tNS( RlCAo DA MARCA E
NUMERACAO. EXTREMIDADE DE SUPERFICIE IRREGULAR DENTEADA. COM RANHL RAS OU RUGOSIDADES.
PONTA ATIVA COM ANCI]LOS DE CORTE PRECISOS. ENCAI)GS PERFEITOS E ALINHADOS, EM ACO INOX
COM ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO. EMBALADA INDIVIDUALMENTE ('o\S-TÂ\DO EXTERNAMENTE
MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICACAO

Quantidadc: l0 Valor Unit.: 28,fi) Total ltcm:
I tt0.( x)

LOTE 27 Quant.: I Num: 030 -''l.ll Total: 241.40

Itcrn: 27 Unidadc: I-.INID M:uca: IMPLA l\íodclo l\ll'l \
Dcscriçiio: CURETA PERIODONTAL - GRACEY MINI-FIVE G3/G.1. CABO OCO. CONTE\D( ) I\SCRICAO DA
MARCA E NUMERACAO. EXTREMIDADE DE STJPERFICIE IRREGULAR DENTEADÀ Po\I .\ \TIVA COM
ANGULOS DE CORTE PRECISOS. ENCAIXES PERFEITOS E ALINHADOS. EM A('O I\o\, I:\1I]{LADA
INDIVIDUALMENTE. CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAI- E PRO('EDF,\('IA DE FABRICACAO

Quantidade: l0 Vâlor Unit.: 24,14

Total
llt5.00

Total
I70.( X)

Itcm

Item

LOTE 28 Quant.: I Num: 029 lT.tttr Total: 270,00

Itcru: 2tt Únidadc: tiNID Marca: TMPLA \'lod.lo l\ll't \
Dcscriç:ior CURETA PERIODONTAL - GRACEY MINI-FM Gs/Có. CABO OCO. CO\TE\Do l\SC RICAO DA
MARCA E NUMERACAO. EXTREMIDADE DE SUPERFICIE IRREGULAR DENTEADA. PO\ fA ATIVA COM
ANGULOS DE CORTE PRECISOS. ENCAIXES PERFETTOS E ALINHADOS. EM ACO l\O\. t \lllALADA
INDIVTDUALMENTE. CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E PRO('I-DI:\( I\ DE FABRICACAO

I'otal: 280,fi)

Itcm: ll2 Unidâdc: UNID Mffca: IMPLA Modclo IVPLA

Dcscriçâo: CURETA PERIODONTAL - NUMERO 0.00. CABO GROSSO. CONTENDO INSCRI( A() DA MARCA E NLME-
RACAO. EXTREMIDADE

Quantidade: l0 Valor Unit.:28,00 Total ltsm
280.(X)

l,oTE 3,1 Quant.: I Num: 070

Quantrdadc: l0

LOTE 3, Quant.: I

LOTE 35 Quant.: I

llcnl: .15 Unidadc: UNIb

vâlor Unit.: 27,00

Num 0á18

Num: 077

Marca: ttWLe

l{ r.0( l

Modclo lMP[-A

lN.{ X )

l7 (,0 Total:270,fi)

Ilcul: J{ Unidadc. LrNID Marca: IMPLA Modclo l\ll'l \
Dcscriçào: CURETA PERIODONTAL - GRACEY MINI-FIVE Gl3/Gl{. CABO OCO. C O\TE\Ix ) I\SCRICAO DA
MARCA E NUMERACAO. EXTREMIDADE DE STJPERFICIE IRREGULAR DENTEADÂ, PO\ I A ATIVA COM
ANGULOS DE CORTE PRECISOS. ENCAI-XES PERFEITOS E ALINHADOS. EM ACO I\O.\- E\,II]ALADA
INDIVTDUALMENTE. CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E PRO('EDEN('IA DE FABRICACAO
Quantidadc: I () Valor Unit.: 27,fi) Total Item

170 (x)
'Iotâl: .]00,00
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L7
Santo Antônio do Leste

OVERNO
\ivendo um tempo, c0nSIrr

ADM. 20r / ,' 2

CURETA PERIODONTAL - DE MOLT 2.4. CABO OCO. CONTENDO INS( RI('A() I)A MARCA E

NUMERACAO. EXTREMIDADE DE SI]PERFICIE TRREGULAR DENTEADA. COM ItA\HL ItAS OU RUGOSIDA.
DES.
PONTA ATIVA COM ANGULOS DE CORTE PRECISOS. ENCAI)GS PERFEITOS E ÂLI\HADOS. EM ACO INOX
COM ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO. EMBALADA INDIVIDUALMENTT:. CONSTANDO EXTERNA-
MENTE
MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICACAO

Quantidade: l0 ValoÍ Unit.:30,00 Total

l,oTE {0 Quant.: I Nunt: 087

llcm: -10 Urridadc: t-lNtO Marca: INPLA

Dcscriçiio: CURETA PERIODONTAL - NIIMERO 4. CABO GROSSO. CONTENDO
RACAO. EXTREMIDADE

Quantidadc: l0 Valor Unit.: 28,fi)

LOTE 42 Quant.: I Num. 0i5

Itcur: +2 Unidâdc: UNID Marca: IMPLA \!rrd,,'ltt l\ll't.A

Dcscriçâo: CURETA PERIODONTAL - CURETA PERIODONTAL GRACEY MlNl-Fl\ l, Cilr(is ( ABO OCO.
CONTENDO INSCRICAO DA MARCA E NUMERACAO. EXTREMIDADE DE SUPEITI-'I('IT- IRRECULAR DENTE.
ADA.
PONTA ATIVA COM ANGULOS DE CORTE PRECISOS. ENCAI)GS PERFEITOS E ,\LI\HÀDOS. EM ACO INOX.
EMBALADA INDIVIDUALMENTE. CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA CO\IF,R('IAI, E PROCEDENCIA DE
FABRICACAO

Quantidade: l0

Itom
i00.00

lt{.(xr fotat: Z8O,OO

\'lode-ltr l\IPLA

INSCRI('Ao DA MARCA E NUME.

Total ltcm:
2tt0.00

lx-ol| Total:280,ü)

Valor LInit.: 28.00 Total
21t0.00

Itcm:

LOTE 47 Quant.: I Num: 060 11.75 Total: 2.750,00

ltcnr: {7 Unidadc: C\ Marc;r: IODONTOSUL \Írrtlel,' l( )IX)\TOSUL

Dcscriçâo: EVIDENCIADOR DE PLACA BACTERIANA - EM PASTILHAS EMBALADAS l\DIVIDUALMENTE. EM
CAIXA COM I20 UNIDADES. CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMER('IAL t PRO('EDENCIA DE
FABRICACAO. RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO. VALIDADE MINIMA (I] ANOS A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA

Quantidade: 200 Valor Unit.: 13,75 Total ltcm:

LorE.ts Quant.: I Num: 074 rr.(rr, t 
"llll,, ,.roo,*

Ilcrr: -tll Unid:rde: FR MaTca INDUSBELLO \lotltt,r I\DUSBELLO

Dcscriçâo: FIXADOR PARA FILMES RADIOGRAFTCOS - COMPOSTO POR TIOSSL L-l- A 1() DE AMONIA l(l-15'U,.
SOLUCAO PRONTA PARA USO. PROCESSAMENTO MANUAL. EMBALADO EM FRAS('o ('OM .I75 ML.
CONSTANDO EXTERNAMENTE ROTULO COM MARCA COIVÍERCIAL E PROCEDI-\('IA DE FABRICACAO. RE.
COMENDACOES ARMAZENAMENTO AO ABzuGO DE LUZ E CALOR. VALIDADT: \II\I\IA DE IlI MESES A PAR.
TIR DA DATA DE ENTREGA.

Quantidade: 200 Valor Unit.: 9,ü) Total lrcm:
I 800 00

LOTE 5J Quant. I Nunr 08it í, ,rít Totâl: J00,00

llcrr. 5l Unid;rdC: CX Mârca: IMPLA \lrrde lL' I\IPLA

Descriçâo: TIRA DE LIXA- DE POLIESTER.C/OXIDO DE ALUMINIO.2 GRANULA( oES.Fl\.\\UMA
EXTREMIDADE.E OPOSTA MEDIA. COM CENTRO NEUTRO. PARA ACABAMENI O E POLIMENTO DE
RESTAURACOES INTERPROXIMAIS. EM CAIXA COM I50 T'NIDADES. MEDINDO ]\{\4 \ I7{)MM CADA.
EMBALADA IN'DIVTDUALMENTE. CONSTANDO EXTERNAMENTE
FABRICACAO E DATADE FABRICACAO

\IER( IAI, PROCEDENDIA DE('

5
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Santo Antônio do Leste
GOVE
Vivendo um tempo, constru

ADM. 201,', , l

Quantidade: 5() Vâlor Unit.: 6.00 Total ltcm:
i00 ()0

Torâl: 2.922,00l.oTE 56 Quant.: I Num: 008

Ircrr: 5(, uniOaac: Cx Maria: DFI \lodclo tll I

ACULHA GENGIVAL DESCARTA\'EL - DO TIPO AGTJLHA 27G LONCA ITISEL I IiIFACETADO.
ESTERILIZ ADA POR OXIDO DE ENLENO. FIXACAO REFORCADA DA CANULA ,\() ( ANIIAO. DIAMETRO
EXTERNO DE O.4OMM E COMPRIMENTO DE ]OMM

Quantidadc: 100 Valor Unit.: 29,22 Total ltem:
2.92?.O0

LOTE 57 Quant . I Num: 08 I l(r.I I fôratr z.szZ.0o

Unidade: CX MaÍca: DFL \lodclor Dt:L

RNO

llcln: 57

l().ll

-]. {)( )

DE\I ÂRIOS. EMBALADO

Dcscriçíio: AGULHA GENGIVAL DESCARTAVEL - CALIBRE 27 G CURTA. CONFL( ( IO\ADA EM ACO
INOXIDAVEL. EMBALADA INDIVIDUALMENTE COM LACRE EM PLASTICO RESISTE\ T E EM CAIXA COM IOO

UNIDADES. CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL. PROCEDENCIA Dt I ,,\BRICACAO.
RECOMENDACOES PARA AI{MAZENA]VÍENTO. VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS I)A t)^ I A DE ENTREGA

Quantidadc: 100 Valor Unlt.:29,22 Total ltcm:
2.q22.00

LOTE 58 Quant.: I Num: 026 .il 'r I Totâl: 4.93ó,í)

llcrn: 58 Unidadc: PC Miucâ: DENTSPLY Nlodclo l)l: \TSPLY

Dcscriçio; ALGINATO - TIPO I . PARA MOLDAGEM E IMPRESSAO ODONTOLOCI( A. L:\l l\ ). PRESA RAPIDA.
CONTENDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL. PROCEDENCIA DE FABRI(' \('A( } \ \LIDADE MINIMA
DE 2 ANOS A PARTIR DA ENTREGA

Quantidade: 150 Valor Unit.: 32,91 Totâl [tem:
+ e36.50

LOTE 60 Quinr.: i Num 034 :.xo Total: 58,fi1

Irct|r'(í) UnrO:rai UXIO Varca tfr/IPle \['tlclo l\11'l.A

Descrição: APLICADOR - ODONTOLOGICO. APLICACAO P/ CIMENTO HIDRO\ID() DE ( 
^t-ClO. 

MATERIAL ACO
INOXIDAVEL. CARACTERISTICAS ADICIONAIS CABO LONC,O. DIJPLO- TIPO PO\T{ Po\TA ANGULADA

Quantidadc: l0 Valor Unit.: 5,80 Total ltcm:
58.00

LOTE 6l Qúnt.: t Num: 014 x-l)o Total:8ü),fi)

Itcrrr: t,l Unid.rde: CX Marca: BIODINAMICA \lrrdclo ltl \T CARE

DcscriÇâo: APLICADOR DESCARTAVEL - COMO PINCEL PLASTICO.MTCROBRUSI-1.( AI\A ( OM 100

UNIDADES.CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL .FABRICANTE E Qt ,\\ |IDADE
Quantidadc: 100 Valor Unit.: 8,00 Total ltcm:

tt(D-00
LOTE,6J Quant.: I Num: 0l6 -l 

otal: 80.00

ltem: 63 Unidade: PC Marcâ: IMPLA Nlodclo IUPLA

Descriçâo: PRENDEDOR - PRENDEDOR DE BABADOR DO TIPO JACARE - COM ESPE( lFI('ACOES TECNICAS
MINIMAS: COM CORRENTE METALICÀ PRODUZIDO EM ACO INOXIDAVEL AISI -llo AT TOCLAVAVEL.
FORMA DE APRESENTACAO EMBALACEM INDIVIDUAL
Quantidade: 20 Vâlor Unit.: 4,00 Total

80.00
LOTE 65 Quant.: I Num: 050

llcnr ()5 Uni&da UNiD úarõa: tl,ÍPt-n

Dcscriçâo. BLOCO PARA ESPATULACAO - DE PAPEL PLASTIFICADO. D

ll

Itcm

Total:.12.00

lvlodclo l\ÍPLA

6ClVl \ t,( \'1 APRO\IMADAMENTE.
COM I(X} FOLHAS APROXIMADAMENTE. PARA MANIPULACAO DE

Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-l
Leste/MT
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storla

INDIVIDUALMENTE. CONTENDO E)ffERNAMENTE MARCA COMERCIAL. PR(X I:l)l \( l,\ DE FABRICACAO

Quantidade: l0 Valor Unit.:4,20 Total Itcnr

LOTE 7{ Quaut.: I Num: 022 -ll0 (x)
I2.00

Totâl: ,420,00

Ircr): 74 Unidâdc: UNID MaÍcâ: IMPLA Modclo: I\4PLA
AMALGAMADOR . COM RESERVATORIO PARA LIMALHA E MERCURIo HERMATICAMENTE

FECHADOS. COM DOSADOR E MISTURADOR AUTOMATICO. COM TEMPORIZADOR PAI{A RECULAGEM DA
MISTURA- MOTOR COM APROXIMADAMENTE 3(OO RPM. VOLTAGEM I I(Y220\" SEI-E( IoNAVEL. CARANTIA
MTNIMA DE T]M ANO. GARANTIA DE ASSISTENCTA TECNICAPECAS DE REPOSI('A0 PoR 5 ANOS. MANUAL
DE OPERACAO E MANUTENCAO

Quantidadc: I vâlor Unit.:420,00 Total Itcnr

Qualt . I
{20.00

Total: 388,ü)

Ilemr 78 Unidâde: UNID Marca: MICRODONT \lodclo \ll( RODONT

Dcscrição: FOTOPOLIMERIZADOR - SEM FIO. COM PECA DE MAO TIPO PISTOLA (lt.

REVOLVERCONFECCIONADO EM MATERIAL PLASTICO.PECA DE MAO COM DESIC\
ERC,ONOMICO.PONTEIRA COM FIBRA OPTICAPROTECAO OCULAR.SISTEMA t)E PRoI A('AO TERMICA.SI.
NAL
SONORO A CADA IO SEGUNDOS . SOBRE O TEMPO AJUSTADO NO TIMER.LA\,1I' AI)A II,\I,OGENA.EXAUSTOR
SILENCIOSO.EMISSAO LUMINOSA QUE GARANTE A POLIMERIZACAO ADEQI.. \DA DF RESINAS
COMPOSTAS.LUZ COM 6(X) MW.BIVOLT.GARANTIA DE I ANO A PARTIR DA D^ rA DA I\TRECA.ASSTSTEN-
crA TECNTcA EM cure-BÁ-EMaer-aGEM pRorEToRA

Quantidadc: I Valor Unit.:388,00 Total
388-00

Itcnl

lorr zs Nunl: (X)5

LOTE 82 Quant.: I Num: 098

llcrn El Uniúrdc. UNtÚ Mírrca: IMPLA

Dcscrição: FORCEPS - INFANTIL NUMERO (r5. CONFECCIONADO EM ACO
REGISTRO NA ANVISA
Quantidade. 2 Valor Unit.: ó0,46

(rl r -lír Total: 120,92

Modclo lllPi-A

INO\ P {SSlVt:1. DE ESTERILIZACAO

Total ltem:
l2q.e2

í) l.l7 Total: t 22,54

lxx.0()

62.1((')

LOTE 83 Quanl.: I Num: 047

Iternr ll3 Unidadc: UNID MaÍcâ: IMPLA llodclo l\'lt'LA

Descriçâo: FORCEPS - INFANTIL NIJMERO 69. CONFECCIONADO EM ACO INO\ PAsslVLl. DE ESTERILIZACAO
REGISTRO NA ANVISA
Quantidadc: Valor Unit.:61,27 Total ltem

122.54

LOTE 87 Quant.: I Num: 038 Total:125.72

llcm: 87 Unidâdc: UNID Marca: IMPLA \totlclo l\ll'l.A
DCSCTiçâO: FORCEPS - INFANTIL NUMERO I.CABO ANATOMICO.EM ACO INO\ } \ II]RII I/\VEL EM MEIOS
FISICO-QUIMICOS.EMBALADO INDMDUALMENTE.CABO COM NUMERO E \Í,\lt( \ ( ( )\ll,R('lAL
Quantidade: 2 Vâlor Unit.: 62,86 T'otal

125.72
Itcnr

t.oTE 89 Quant.: I Num: 03 I -l ().4 ( I Total: 81.00

Itcm: 89 Uridade: UNID Marcar AÇONOX \lorlclo A( oNOX

DesüiÇâo: PORTA DETRITO PARA ODONTOLOGIA - EM CONFECCIONADO EVI ,\('O l\( )\ ( OM ACABAMENTO
E POLIMENTO PERFEtTO. CILINDRICO-PASSIVEL DE ESTEzuLIZACAO EM Ntt,loS FIsl( ()-QUIMICOS.
EMBALADO IND
FABRICACAO

IVIDUALMENTE. CONSTANDO EXTERNAMENTE (.OIVILR('IAI - PROCEDENCIA DL,

7
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Quantidadc: 2 Valor Unit.: 40,50 Total Item
l3 1.00

LOTE 90 Quant.: I Num: 097 +-1. {x I Totâl: 88,00

Itcrn: 90 Unidâdc: UNID Marca: AÇONOX Vodcltt ACONOX

Dcscriçâo: PORTA ALGODAO - PARA ALC,ODAO LIMPO. CONFECCIONADO EM A( O l\o\ COM ACABAMENTO
E
POLIMENTO PERFEITO..PASSIVEL DE ESTERILTZACAO EM MEIOS FISICO-QUIillICOS. E\IBALADO
INDIVIDUALMENTE. CONSTAN'DO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL. PROCEDENCIA DE FABRICACAO

Quântidâde: 2 Vàlor Unit: l.í.00 Tolill llcm: 811.(x)

CLATJST'LA QT]ARTA. DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA

4.1. A CONTRATADA compromete-se a fomecer o objeto no prazo márinro de l() (\ inte) dias corridos, a

contar do recebimento da ordem de fornecimento. O não fornecimento ensejara enr sanções previstas em
lei.

4.2. A Contratada deverá entregar o objeto no local designado por esta PreÊitura. e ern conlormidade com
as especiticaçôes constantes nesse Termo Referência e no Edital de Licitaçào.

CLÁUST1LA QUINTA - DOS RI,CURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1 A despesa decorrenle da contratação desta licitação ocorrerá a collta da [1r12çi1r ( )rçsrrrentaria

Rec€itâ de Impostos e dc Transfcrônci:r dc Inrpostos - Sa-

úde

Podcr E\ccutivo
Sccrctaria Mrmici de Saudc

c corn u Suidc Buclrl

Mâtcriâl de Cousunlo
Receita de Impostos c dc Trlnsl'crôrrcur clc Inrpostos - Sâ-

údc

CLÁTISI.ILA SEXTA. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

a) Olerecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa r\úcutar o objeto adju-
dicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscaliza o deste lnstrumento.

8
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d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais irnpcrti'içr-re s no curso do Íbmeci-
mento. fixando pravo para sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução. para tins de ajuste ou suspensão

da entrega, inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados lbra das especificaçôes deste
Editat.

clÁusuln sÉrrnan - DAs oBRrcAÇÕss oa CoNTRATADÂ

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos rro [:rlital de Licitação e seus

anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posteriol encarlinhanrento à Secrétaria

Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido,

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovenr a rcgulalidlrle conr a Seguridade

Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais.

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITLTRA, cujas r c'clarnaçt-res se obriga a atender
prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigaçires estabelecidas na legislação
especifica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, fblerrr r rtinra: os seus empregados
no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda qut'ocorridos em dependências da

PREFEITURA; C;

$ Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser c()ntÍata(l() 'ern a devida anuência
da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto. de acordo corn os aftigos 12, l3 e l7 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990),

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade conr a: obriuaçties assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos criterios de desempate, tais condiçt-res Lleverão ser mantidas

durante toda a vigência da contratação;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto a rlualidade dos produtos e ser-
viços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente as suas e\pensas de qualquer
produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável, portanto. t'oIa das especificações tecnicas e
padrões de qualidade,

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceilos. por culpa ou doio de
seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da plesenle relação contratual, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o aconrpanha nrcrrlo da execuçâo dos ser-
viços pela CONTRATANTEI

l) Assumir u ,"rponruüilidude pelos encargos fiscais e comerciais resultantcs cla adiLrdicaçào desta licita-
çao;

m)Atender prontamente a quaisquer exigências da Administraç . ine tes ao ()bict(,l da presente licitação;

I
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n) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no pre\entc l tlrno de Referência ou

que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CONTRA'I \\Tl .

o) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento ate o local delerminado pela

CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo ônus dec(r r L'nte de despesas com
transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem conro o aiuriattle. deverá estar devi-
damente identificado.

p) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

q) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança tlos produtos ofertados,
não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências tlestc TerrrL, c'da licitação, reser-

vando à Prefeitura o direito de recusáJo caso não satisfaça aos padrões especiticado.

r) Cumprir os praLzos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administratii as.

CLÁUSULA OTTAVA _ DO PAGAMf,NTO

8.1. O pagamento dos serviços será efetuado por execução mensal, será elituatlo !'u] ate 30 (trintâ) dias

após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente- rrediantc .ontrole emitido pelo

fornecedor:

.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota FiscaUfatura, descrição do selr içrr prestado. o número e

nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamerll().

8.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscaiVfaturas, estas serào tler olr idas ao Detentor da

Ata, para as necessárias correçôes, com as informações que motivaram sua rejeiçào. sendo o pagamento

realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

8.4. A Contratada deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s). enrititia(s) para Íins de liquidação e

pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos.

E.,t.l. Cenidão Negativa de Débitos - CND, referente às contribuições prer itlencianar e as de terceiros,

8.4,2. Certifrcado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF;

8.4,3. Certidões Negativas de Debitos junto às Fazendas Federal e Estadual. do tlornicilio sede da licitante
vencedora.

8.4.4. Certidões Negativas de Debito Trabalhista - TST;

8.5. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até i0 (trinta) rlias c()n\ecutivos, contado da

data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos conrpr()bal ()rios. mediante ordem
bancária, emitida através de Banco, creditada em conta corrente da Contratada-

8.6. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigaçircs. nern implicará acei-
tação definitiva serviços realizados;

8.7. A PreÍ'eitura não efetuará pagamento de título descontado, ou por nreio de cobrança em banco, bem
como, os que tbrem negociados com terceiros por intermédio da operaçâo de '- /u( tt tH t tg' .

E.E. Quando do paganrento, será efetuada a retenção tributária prevista na lcuislaç:it, aplicável.

8.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofiera a retençiio tributaria quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele reg to, o pa-samento ticará condicionado à
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apresentação de conrprovação, por meio de documento oficial, de que fàz jus ao lr illilnlento tributário favo-
recido previsto na referida Lei Complementar;

8.10. As despesas baniárias decorrentes de transferência de valores para ourras plaçls serão de responsa-

bilidade do Contratado.

cLAUSULA NoNA - usuÁnros DA ATA DE REGrsrRo DE pRE( os

9.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade rla \tinrinistraçâo que nâo

tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador clt,scle r;Lre devidamente com-
provada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelcciclas na Lei Federal no

8.66ó191 e Decreto n" 7.892, de 2013, relativo à utilização do Sistema de Rc'iristro de Preços.

9.2. Caberá ao(s) Detentor da Ata (es) beneficiário(s) da Ata de Registro de Pleçtrs. otrservadas as condiçôes
nela estabelecidas. optar pela aceitação ou não do fomecimento, desde tlue nào sela prejudicial às obriga-

çôes anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantc'.

9.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item nào pocleriio crceder. por órgão ou
entidade, a 50% por cento dos quantitativos dos itens do instrumento con\ocar()r r\) e registrados na ata de
registro de preços para.o ôrgâo gerenciador e órgãos participantes,

9.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não potlela crcccler. na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preÇos par a () orgào uerenciador e órgãos
panicipantes, independente do número de órgãos não panicipantes que aderilern.

9.5. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a plinreira atlursição ou contratação
por ôrgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver prcr isào no edital para aquisiçào
ou contratação pelo órgão gerenciador;

9.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante de'nera c'tbtiiar a aquisição ou con-
tratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

9.7. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cunrprirllcnto pelo Íbrnecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla deti'sa r o contraditório, de even-
tuais penalidades de correntes do descumprimento de cláusulas contratuais enr relaçào às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador,

9,8. A Gabinete do Prefeito de Santo Antônio do Leste será o órgão resporrsarel pclos atos de controle e
administraçào da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação.

9.9. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgâo Gerenciador o qual sc-ia a Plef'eitura Municipâl de
Santo Antônio do Leste - MT, por meio do Saor de Licitações através do e-rnail 1.. ;lciro.( ia !I gt1lllle
dolest§.ltrt:A! br ou pelo endereço Av. Goiás no 367, Centro - CEP 78.628 (x)í) SÂ\TO ANTONIO DO
LESTE - MT Fone (066) -3488- 1080

CLÁTISI.ILA DÉCIMA _ Do CoNTRoLE DE PREÇos.

10.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados selzio tkos, podendo este
órgão adotar as mesmas medidas previstas em lei.

10.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual reduçào dos preÇos praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens re rstrados. eabrrtdrr rro órqào _eerenciador
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promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposiçôes contida: la alinea "d" do inciso

ll do caput do art. 65 da Lei n'8.666, de 1993;

10.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado rto rrrercado por motivo superveni-
ente, o órgão gerenciador convocará os fomecedores para negociarenr a retluçiio tlos preços aos valores
praticados pelo mercado;

10.4. Os Í'ornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticatlt)\ pelo tnercado serão

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;

10.5. A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus I)reç()s aos valores de mercado

observarâ a classifi cação original;

10.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o lirlnqcedor não puder cum-
prir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

10.7. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido,

10.8. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçào ocorra antes do pedido de for-
necimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dtrs rnoliro: !'cornprovantes apre-

sentados,

10.9. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade tle rrr'gociação.

10.10. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas uresnla\ errndições do registro, e,

definido o novo preÇo máximo a ser pago pelo gabinete do prefeito, o proponcnte registrado será convo-
cado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será pubficado no Diário oÍlcial do muni-
cipio; https.ildiariornunicipal. or9mtiammi

l0.l l. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador devera procedcÍ a revogação da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataçiio nrai\ \ antajosa.

CLÁTTSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DO CANCELAMENTO DA A,TA D[- REGTSTRO DE PRE-
Ços.
I l.l. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermedio tle proccsso administrativo es-
pecifico, a pedido, sem prejuizo da aplicação das penalidades legais previstas. cas() l5 razões do pedido nào
sejam saneadas, após protocolado em ate 05 (cinco) dias úteis, contados a parrir-rla c()nstatação das hipóte-
ses a seguir explicitadas:

I1.2.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de tàbncanrc:, notas Íiscais de aqui-
sição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à epoca da elaboraçào da proposta e do
pedido de desoneraçâo do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as erisências da Ata, por ocor-
rência de desequilibrio econômico-financeiro que torne seu preço inexec;uir el enr f'unção da elevaçãô dos
preços de mercado dos insumos que compõem o custo das aquisições/contrataçr-res.

I1.2.2. Oconer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita erecLrçào conlratrral decorrentes de
caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados;

I1.2.3. Por iniciativa do Gabinete do Prefeito/Prefeitura Munl a I de Santo Antrlnro do Leste, o registro
será cancelado:

I 1.3. Quando o proponente
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I1.3.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar sLrperiot atlueles praticados no

mercado,

I1.3.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no pr()cesso licitatório;

I1.3.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços.

I 1.3.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordent de Fot ttecintento decorrente

da Ata de Registro de Preços;

I1.3.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei rf' 8 6ô(r. de 1993, ou no art.

7'da Lei n' 10 520, de'2o02

I1.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos l, Il e IV do caput sera lbrmalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla delt'sa

I1.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superlt'rriente (lccorrertte de caso for-
tuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente cclrnpror atlot e justiÍicados:

I1.5.1. Por razão de interesse público; ou

I 1.5.2. Aa pedido do tbrnecedor.

CLÁIISTILA DÉCIMA SEGUNDA . DAS INCTDÊNCIAS FISCAIS. T]\(..\RGOS, SEGIIROS,
ETC.

12.0. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contrataçr-res d() \en'iço/material deste
Edital.

II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas. prênrios de seguro e de acidentes
de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessários ao cunrpliruento da entrega,/realização
dos produtos/serviços.

c.I-ÁIIStIIa DÉCIMA Tf RCtrIRA - DAS Pf NALIDADES

ll.l. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrurlrento Íicará sujeita às

penalidades previstas na Lei no 10.52012002, bem como nos art. 86 e 87 da t.ci I ó6('/qi. quais sejam.

l3.l.I Por atraso injustificado na execução do serviço:

Ii. L L I Atraso de até I0 (dez) dias, multa diária de O,25Vo (vinte e cinco cenre:\inro\ l)or cento);

l-.i.I 1.2 Atraso superior a l0 (dez) dias, multa diária de 0,5070 (cinquenta ccnrtsinrrrs por cento) sobre o
total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais,

li.l.l.l. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nora nrulta sobre o valor devido,
equivalente a 0,207o (vinte centésimos por cento) ate l0 (dez) dias de atraso e 0.J0oo (quarenta centésimos
por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atras{)

l-l.l 2 Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste lr() con\(Jcatório. a PreÍ'eitura
poderá, garantida a pre

13. 1.2. I. Advertência.

via defesa, aplicar, tambem, SSE es sanÇoes
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13.l .2.2. Multa de até 2OoÁ (vinte por cento) sobre o valor homologado. atualizado recolhida no prazo de
l5 (quinze) dias corridos, contados da comunicaçâo oficial, sem embars,,du rndenização dos prejuizos
porventura causados a PreÍbitura Municipal de Santo Antônio do Leste,

14.1.2.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentrr dt'licitar e contratar com a
Administraçâo Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu cenilicado dc registro cadastral no
cadastro de lornecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste por l)razo não superior a 02
(dois) anos;

l3 t.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Publica. errr.;uanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitaçào pclanlc a própria autoriJade
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8 66ô ').i

13.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata t,u eotrratlas adnrinistrativa ou
judicialmente;

1i.3. As penalidades previstas neste subitem têm caráter de sanção adnrinistratila. consequentemente, a

sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das eventtrais pertlas e danos que seu ato
venha acarretar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste,

13.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a tlas (lcnrlr\ (luando cabiveis;

13.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossimil, conretirrenlo dc tiaude ou comporta-
mento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimenlos catrrr eis de atribuição desta
instituiçào e do previsto no art. 7o da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adiante plevistas. que poderão
ser aplicadas cumulativamente:

ll.5.l. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre enr tase rle iulsanrento,

11.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços, se estajá estiver assinâda. procetlcndo-se a paralisação
do fomecimento;

13.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadasr ra rrrent tr Llniilcado de Forne-
cedores - SICAF ou no.Cadastro de Fomecedores da Prefeitura Municipal clc Sarrto \ntônio do Leste, e no
caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual periodo' sem
prejuizo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

Ii.7 - Do alo que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cincot dias Lrtcis. a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo errcarnirrhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

13.8. A penalidade de declaração de inidoneidade. aplicada pela competentc aLrloritlade nrunicipal, após a

instrução do peninente processo no qual fica assegurada a ampla defesa do I:ORNt:( EDOR, será lançada
no Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando a inativação do cadastro. iurpossibilitando o fomece-
dor ou interessado de relacionar-se com a Administração Municipal e denrars ()rqal()s cntidades integrantes
do Cadastro Municipal.

13.9. A falta de profissionais qualificados/capacitados para a execução do scrliço rrao poderá ser alegada
como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidadcs a rlrrc está sujeito pelo não
cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA
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cLÁusuLA DÉctMA eUARTA - Dos ll-Íctros PENAIS

14.0. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão serviço de processo iutiicial rra t'ornta legalmente

prevista. sem prejuizo das demais cominações aplicáveis.

CLÁTISULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSTÇOES FINAIS

15.1. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste @mpete anular este Preg:io por ilegalidade, de

oÍicio ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considera-lo inttportuno ou inconve-

niente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentadtr

15.2. A anulação do Pregão induz à do contrato.

15.3. As licitântes não terão direito à indenização em decorrência da anulaçào do procedinrento licitató-
rio, ressalvado o direito do contratado de boa-fe de ser ressarcido pelos enearuos qLre tiver suportado no

cumprimento do contrato.

15.4. E fàcultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer tàse tieste Pregâo, promover dili-
gência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusào posterior de infor-
mação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classiÍicaçào e habilitação

15.5. Nojulgamento das propostas e na fase de habititação, o Pregoeiro potlera sanar erros ou Íàlhas que

não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validaclc.iurrdicu. nrediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade r' etlcaeia para tins de classi-
ficação e habilitação.

15.6. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indrcatlos na proposta, eles serão
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregâo.

15.7. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo dc certilrcação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória no 2.2OO-2, de 24 de agosro de lool, serào recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio dc docurnentos originais e có-
pias autenticadas em papel.

15.8. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital. prer alecerão as últimas.

15.9. Este Pregâo poderá ter a data de abertura da sessão pública transÍ'erida pol conr eniência do Munici-
pio, sem prejuizo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei no 1O.52012002

CLATISTiLA DECIMA SEXTA - DO FORO

16. l. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Primavera do Leste/\'ll cortro competente para
dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos unri\5r)\. tlue não puderem ser
resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja
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16.2. E por estarem de acordo. as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) r ius de igual leor e forma
para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da GERENCIADORA. rra tbrma do art. 60 da
Lei 8 666 de2l/O6193.'

Santo Antônio do Leste - MT, l0 dejulho de 2020

SE BRI,INE A
REFE MUNICIPAL

ABSTILIITA S-{UDE IMP.EXP.E CO}IT-R( I0
PRODTiTOS PAR{ SAUD[ EIR[-I,I

CONTRATADA
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